
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA SALETE 
CNPJ 01 .615.609/0001-38 

ATO N° 010, de 23 de Outubro de 2024 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no dia 28 de outubro .de 2024, dia do Servidor Público na 
Câmara Municipal de Santa Salete/SP, conforme Decreto n°. 51 de 23 de outubro de 
2024. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Salete/SP, no uso de suas atribuições legais, etc .. , 
e 

Considerando que, se comemora no dia 28 (vinte e oito) de Outubro de 2024, 
segunda -feira dia do Servidor Público; 

Faz publicar o seguinte: ATO: 

Art. 1.0
- Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 2024 (segunda­

feira), no Expediente da Câmara Municipal de Santa Salete/SP, 

Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições e co rário. 

âm ra Municipal de Santa Salete-SP ., 23 de outubro ( 1 O) de 2024. 
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MARIZET DE FATIMA DO 

VICE-PRESIDENTE 

~;:;::::- ~ L ~ 
RENATO ALVES LEANDRO 

2. 0 SECRETÁRIO 

o na data supra na Secretaria da Câmara Municipal de Santa Salete 

e Souza 
Agente ~é:Jministrativo Legislativo 

E-mail : cmss@santasalete.sp.gov.br I cmss@camarasantasalete.sp.gov.br 

Av. Presidente Roosevelt, 646- Santa Salete/SP 1 Atendimento: (17) 3662.6159 


